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fi tunci nar- no

'10 ;)

de construção de uni e -- ,a in~icRçao prev ia ,
,

orçado para a obra l iscri

,
a r ~er~ i n rli cRdo tomqnrlo-'e em

TTI.)" .

1] rr ':":I o L?:>E .0 '1000 S

537 . D' 19 ;)2

do muniCípio
ESTADO OE SAO PAULO

"

LBI

o "'1E"":J 1':'0

•P refe i t IH'(J

c Led ade e
r

p2.~E' , na

,
.•rtigo 1 2.- ...... nhun p ro j e-to. ,

~ s r c L 1 'leiais pon era «o r- licenciaria se

nela L) O"Le s Lon a 'l, r-e r >ons ';vc l , do custo

..idri ado po r- unid e .

t drag . 1 2. - Ta v

"J'~.;O S ~ .... R Tola O" aro ID1i cipal de . .gu '08 de -,
cT,ta e eu qanciono fi s~;u~nte Lei :-

n2r ag ; 2 Q. - -ra tlxa'; ão do valo r acima Ln dí.cado ex

clue-se o v&lo r do t e r r eno , o custo das ohras de urbanizaçeo ,

v a~ão e BPm~L~antes , que n no integraM dirctaoente as unidades ~

~nre~ con~t~lida8.

consl~eração o custo do materi e mão de obra a serem empregados
na cons trução , nêle inclUindo- se , Ainda , ~s parceles corrospon 
lonteR à totnl idade dos cncar~os f iscais e sociais sôhre ela in
cidcntp:J •

.. .r t igo 22 . - .J,lPnrio o val or corresrondente ao cus 
to na construç~ ?ar u i d 3 e , 3pUr?~0 nos ~;~oz do artico ~ =i 

~a , ~ôr superio r a 500 vêzes ~ J r r~or salário ~inL~o rio pais , ~j(
• , tõente a epo ca na pedi I r> L,' nci nen to , o . ,U ;e~p."'i1'"'lpn o re re

ohriget~r:"a"Tlp.n~e D~ece 110 a ~om r-ov ~eo eu "h"'criç ;'o em tornu', ,
larir> ?~prio , pe lo pl~nrietnrio , nro i t en t p ~o çrudor , ce s s io -,
na~io ~u titular , ou 30 Q ~egnos equiparado , de letras LMobi l1 -
6'~ia3 , e. itif as pelo B'<ncc ..... ci"'na1. a H~hitaç ~o , ou outree 80 -, ,

de c r-eddt o imobil i _rio euecc-í.aed ee
"IP -uán'te proporç ão : -

5~ para as obras c~jo eu~to por uni ade esteja
•conrreen i do pn~re 50P a ' . 5n~ veze' o ~Rior

ealário mini o nucion •
0% para as ob~s c1jo custo de construçao por

ur-idade exceda este v ar •
•. t a ela ac~a 111c r -se-a , pro rcio~u e~
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bli cade e re~istrada na Secretaria da Prefeitura

I~nicipul de l~àos , aos dezenove de mai o de mil no ecentos e sessen

t a e cinco .

"re~eitura !:unicipe1 de ..gudo s , em 1 9 de maio de 1965

-f;i~~Dr . J "" l'eri-eirn Si~
Pr ~to :;""io11'81

J~rtigo 5 ~ . - ~.B autori ades mur.ici:'Jais comp tentes po-- - -~erao e~g1r dos interessa dos a comprovaçao nOS cus t os de construçao
que f orem por elas in icados , para os efei t os désta l ei , sempre que
os mesmos torem manit'eetamente int eriore s aos usualmente vigentes n a

região , sem prejui zo da s outrBD medidas t incL i ZRdoras que poderão

e.iouar-,

de 1 2vigo r a pt. r t t-r,
contrario .

,
l ei entrara em

disposições CD

T,EI 112 . 537 . DE 19 Dr: 1"_,10 DE 1.965
" :uE 'lISPÔE SÔBllE LI G'N~I r,j\f moo DE CXlN3TRUÇ::O

DE UNID.JlES RRSID:: "er" IS" .

( '"~ . ). "

~ente J Bôbr~ o VI ar in1ica o nos t ermos 10

art e 1 2.

ú u 0~\, .. n> ....>Y ':~
E.STADO DE SAO PAULO

.. r tigo 6 2 . - Eeta

e 1965 . revogadas as

V r ee e11/1 " U

de jAneiro

~ ,
.•r t igo 32. - Arrtc e la. conce oeao do u:l abite - s e" devera

o r '~on6;vel nela conptl~ção in(icar ~ im~ortância tota l rl ispen i da
~ ,

na. me sma , caleulmdo-:.., non -be rnc e do art e 1 2 e seus pa~re:fOs , apre -- - .sen mIo na o)ort\L~idade comprovaç 20 da subecriçao d~ impor tancia ex-
cc ' ent e ao valor que t ôra indi cado Dor oca.si ão do pro cesso e licen- 

ciamento , obse rvadas as t axas de ~ub8criç üo 40 a r t igo anteri or •

..rtigo 4 2. - ..~s inrli caçõ e s dos v a l or e s re!eridoB nOG, , .
art igos 1 º e 3 º incumbe 80 r eepon aavel pela obra , que respondCr"d ..1v1-

e crimin ente no caso de vir a ser apur~Rdo que os mp.~oo t or am ti- ·. ' .xa10s ~ importancias int e rior es aqueles que v1e re a Ber constatadas
•no exame dos l i YTOS e documen t os em ~eu poder ou de tercei roa .
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